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PORTARIA N.° 058 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025. 

ASSINATURA 

Estabelece ponto facultativo no âmbito da 
Câmara Municipal de Rorainópolis, na 
forma designada a seguir. 

O Presidente da Câmara Municipal de Rorainópolis/RR, Vereador Presidente MÁRCIO 
ALVES DE SOUSA, no uso das atribuições que lhes confere o Art. 39,11 da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art. 30, XIX do Regimento Interno, 

CONSIDERANDO que no dia 20 de novembro de 2025 (quinta-feira) feriado da CONSCIÊNCIA NEGRA. 

RESOLVE 

Art. 1°. Estabelecer Ponto Facultativo no dia 21 de novembro de 2025 (sexta-feira), em 

todos os setores da Câmara Municipal de Rorainópolis. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Certifique-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Rorainópolis-RR, 19 de novembro de 2025. 
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